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Entrada T)/ ...JP__ J

F olh a . 3 ^ . 1   N oCf ± l/ f J
JUSTIÇA DO TRABALHO

díz, DARIO ROSA DA GOSTA, b ra s ile iro , s o lte iro , montador,
, residente e domiciliado nesta Capital à rua

Rua 1.044-b l.18-32 andar- n2 302-S.Sul , via de seu advogado abaixo assinado,

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob 0 n9 1939 de Ordem e com escritório p ro fiss i

onal, sito ã Av.Tocantins n9 768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatória con

tra a firma: VICENTE BfiRNAHDINO DA SILVA FILHO- 
sediada ã Rua 24 nS 702 -  centro.-
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

Que, o Reclamante fo i admitido pela Reclamada em 12/maio de 1.974 
e demitido injustamente em 20/julho de 1.974 e o seu salário era de Cr$ 15,00 por
d ia :-

Que na o declarou-se optante ao FGTS .

Que o re c ite , ao ser despedido injustamente não recebeu as par 
celas de Aviso p révio , 132 sa lá r io , fé r ia s , sa lá rios  retidos de todo o 
período trabalhado e FGTS-.-

Que o r e c ite , nao teve sua carte ira  do trabalho e P.S. anotada.

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e a fin a l, condenada no pagamento

das seguintes parcelas: e ainda anotação na carte ira  do trabalho.-

âviso prévio -  8 d ia s -..............................
132 sa lário  -  3/12  avos . . . . . . . .
Sa lário  retido  de 70 d ia s -.......................
FGTS- pede o dep.e guias p/movimentaçao 
Férias proporcionais- 3/12 ayos . . . .

TOTAL

120,00
112,50

1. 050,00
109,00
75,00

Cr$ 1.466,50

-o A O
"Ç^pCEiRA A lV ^ W S te s ta  por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pes

soal da Reclamada e que desde já  requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 1 . 4 6 6 , 5 0  

N. Termos,

P. Deferimento.
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P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, QARIO BOSA DA

a fíua 1.044- B1.18- 39 andar- setor S u l.-
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 
Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissio
nal sito a Avenida Tocantins n? 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de 
Goiás sob os números 913 e 1939 e com C.P.F. n?s 002873261 e 021497451,res
pectivamente , residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 
da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatoria con
tra: VICENTE BERNAHDINO DA SILVA FILHO -  
Sediada â Rua 24 n2,702- centro.-
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis
tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os de
mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 
qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 
variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso.

Goiânia, 26 de agosto de 1.974.-

COSTA, b ra s ile ir o ,  3 o lte irc , montador, residente
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NOTIFICAÇÃO N.°
Vicente Bernardino da Silva Pilho
Rua 24, n2 302-centro
Nesta

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

Dario Rosa da Costa

P O D E R  J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA DO TRABALH O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de

Conciliação e Julgamento, à P ra ç a  Cívica , 226-CentTO .....................................................

..................................   ás 14 f 00 (...quat orz.e......................................... )
horas do dia.....12 (...  dOSC................ ................) do mês de.........setembrO->74.............. .

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. S.̂  à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

¥
Mod. 3

Goiânia > 27 de agosto de 19 74

Certifico 
Correspon 
Posta! n.° 
Goiânia,__^

atravé.

de Secretaria



PODEI? JUDICIÁRIO

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

Região

JUNTA DE CONCILIAÇÃO S JULGAilEIÍTO 

Ofc.ns. 728/74 . . .  em, Zf. . .de. AgoM®.. de 19 74

Exmo.Sr*

Pelo presente, f ic a  V.Exa. n o tificado para os fins 
previsto  no paragrafo único do a r t i0o21 da Lei ne 5.107/66 e 60 
do Decreto 59*020/66, de que, às .14900 . .. iioras t do dia. .1 2 ... do 
mês. . . M tanbro. . . de 1.974., será realisada a audiência de ins
trução e Julgamento re la t iv a  à reclamação constante da cópia a- 
nexa.

Atenciosas saudações.

Exmo.Sr.
Superintendente do IN PS, em C-oiás 
N E S T A

Certifico que nr ‘a o a

corre r



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

*3 Sc =r

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ne J C J- 979 /  7),

Aos 12 dias do mês de setembro do ano de 19 7 '1
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia ,

/ /
sob a presidência do Dr. Hera c 5 b o Pena -Junior ,
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlar do b r -vo da Pocba Torres ,
Vogal representante dos empregadores, e Sebastião Corres de Amorim ,
Vogal representante dos empregados, para instrução e julramento da

reclamação ajuizada por Dario Rcra de Costa contra

7 icer ~e Berrar d ino da Silva ^ilbo * relativa a
/ /

a "  : 1-0,17° ealer 5.0, sais rio retido e FGTS 
no valor de Cr$ 1.* 1.6 6,50

, ás l 1 horas,

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

presentes ambas. 0 recte. acomoarbado do Sr. r'r. Victor oncalves 
e o io''cdo. dc Sr. ~ r . laroel ntuncs - encses Souza.

"fl 7 g 0 £> p q çy p ra a leitura da inicial, 0 m o d o .  disse em sus d^ fesa,
0 a9~n intpt - 'que, foge a como^tenci a da Justiça do Trabalho "ratione
fgfiPf ÍEG ?? 0]D T7 ç p f; 11(3 0 (3p p g 0 SP 81T) 1 ipqt1 PO pppgppl^g ürccpssc cs defini
ca0 nos t e m o s  ex-ressos dc art*?® e da CLT5 que, o oresente caso

*
er quadrado r c °rt. 1 '  -  empregados d orne st icos j oue, i ama is se enoua-

primeiros srt'?os cifca- 
iea, e como tal assola-

S\ /
idor.eo e em ter 00 babil

- i a . "

Corc 1 ac a 0 nr00-sta rao f 0 5 aceita.
Para prossemu inapto f 0 5 desipnado 0 d ia 9 de outubro do c o m e n t e  

ire, as 1 ' horas cientes as rartes inclusive de oue deverão■trazer-

d v  9. a reclan 0 p p O n,r>p oqn to pq 3 f3 p f  7n içoes d
d o° j q u e, 0 recd0. 3 imple smerte 0 0 0 s 3 0 a f
•p ] o p0, fato

/n i.p p v» 0 \J 0 T8 8. 8
/

traves de1 docUFen
que, u e d e a i p P p 0 C p rc r> c 1Q dq re c1f

/
m-ator ■ a .
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  — J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ç

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ns J C J - 9? 9 /  7!-i

Aos dias do mês de outubro do ano de 19 A  , ás lA horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Ooisr.ia ,

sob a presidência do Dr. Enraclto Ders Junior ,

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. U r i  ando Rr-a v  o da Rocha Torres >

Vogal representante dos empregadores, e <2 e bast ia o Comes de '.mor Lm »

Vogal representante dos empregados, para instrução e 'ul  -mento ^a

reclamação ajuizada por nar l j 0 r 0Qa Gosta contra

/' cente Bern^rdino ca S 1 v-■ ~’ 1 ho ’ a
/ / /

g v is o:, IV « a l a r  í o, s a l á r i o  r e t ■" d o , C TS ® fp-pi g g

no valor de Cr$ 1 . 1 66, RO

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

preservas arbas. 0 rect®. qcomoarhado do cr* ~r», Rictor L-crç a 1 v e s e o 
rpc^o. acor-porhaôo do dr. ~ r . kgroel rtunes L-eneses Sousa.

Pelas oartes ^o 1 d ' t c  ou? hav^sro feito c sepu:rt° acordo:
0 ^ec^o. p a r a d a  a o  r e c t e . ,  n o r  s a l d o  de s e u  oed..' do, a ouant :.a- 

t o t  a 1 -’e cr 'i00,0;‘ sendo crs 200,00 a t e  -manha, dia 10 do corrente mês 
P00, a t e  o J ’ a 9 d® novembro, oena do p a r a m e n t o  do valor

t o t a l  R? " e o l ^ r a c r o .

r e c t e  . o r ec  eb- r  o t o t a l  do " c o10d 0 "g r  ■■ 0 r ' t  a c a 0 n■ ■ ^a rada



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO J8ET1 BE CBUIIMCIO I JBiSÍK:íf*

R.&...C T R Q 2fífi,flfi

Recebi, do Sr* Vicente Bemadino da Silva Filho* 
a importância de 200,00(duzentos cruzeiros), referente a 
1* pacela do acordo feito no Proc.JGJ*979/74, em que 
figura como recaimante Dario Rosa da Costa e teclamada a 
mesma*

secretaria da Junta de Conciliação e *ulgamento de 
Goiânia, aos 10 do tóes de Outubro de 1*97ÍU

f



P O D E R  J U D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.8 REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

j l H c v puTo t*oAos..~ d i a s  do mês de ^............... do ano de mi l  novecentos

e , nesta c idade d e .......... .... , na S e c r e t a r i a

desta  Junta de Conc i l i a ção  e Julgamento,  perante  mim, Chefe de S e c r e t a 

r i a ,  compareceram o Reclamante vX X • X
(Representação quando houver)

e o Reclamado Vic e iit  e B e rm  á i no  áa ...Silva... F ilho . : x : x . : x : x ..  e por êste
(Representação quando houver)

acordo ce l ebrado  na pre-
úl t imo me f o i  d i t o  que, em cumprimento a —————--------- -----—— ̂ r ........... dJefiliSSK^rX) fõSTrlda

sente  reclamação f a z i a  ent r ega  ao Reclamado da impor tânc i a  de Cr| ’ v

, . . Proc.JCJ.979/74r e l a t i v a  ao ... ........................................................................................

Pe l o  Reclamante f o i  d i t o  que r e c eb i a  a mencionada i mpor t ânc i a ,  que 

contou e achou c e r t a ,  dando por ês t e  têrmo,  ao Reclamado,  p l ena,  g e r a l  e 

i r r e v o g á v e l  qui t ação  para mais nada e x i g i r  com r e s p e i t o  ao ob j e t o  da 

pr esent e  rec l amação,  s e j a  a que t í t u l o  f o r .

E, para constar ,  f o i  l avrado ês t e  têrmo que va i  ass inado por mim, 

Chefe de S e c r e t a r i a ,  e por ambas as pa r t e s .

M O D . 18



PODEI! JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

Certifico que» em obediência ao provimento 
n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do» assim o processo em condiçoes de 3er 
arquivado. Dou fe .

J  . / /  . . „ ( /Em de de 197

C h e f e d ê S e c r e t a r i a

C O N C L U S Ã O

Kesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra. '

Chefa de Secretaria 
Conclusos

Árquive-se, dando-se baixa na L is t r i -



P O D E R  J U D IC IÁ R IO
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.8 REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos ^ dias  do mês de

setenta e quatro

Novembro do ano de mi l  novecentos

e ~~ ~ , nes ta  c idade de ............., na S e c r e t a r i a

desta  Junta de Conc i l i a ção  e Julgamento,  perante  mim, Chefe de S e c r e t a 

r i a ,  compareceram o Reclamante Asrio Rosa áa Costa.:xsx:x:x :x :xx:x
(Representação quando houver)

e o Reclamado V lC S Ilt©  Bsmadino da SilV& Pilho*:x:x:x:x e por êst e
(Representação quando houver)

úl t imo me f o i  d i t o  que, em cumprimento a.
acordo ce l ebrado  na pre -

.....díXXãÈKXpXXf

sente reclamação f a z i a  ent r ega  ao Reclamado da impor tânc i a  de C r $ ..

(duzentos cruzeiros ) . : xjx :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x :x 
, +. Proc•JCJ.979/74r e l a t i v a  ao .................... .................................................................. ..................................

Pe l o  Reclamante f o i  d i t o  que r e c eb i a  a mencionada impor t ânc i a ,  que 

contou e achou c e r t a ,  dando por ês t e  têrmo,  ao Reclamado,  p l ena ,  g e r a l  e 

i r r e v o g á v e l  qui t ação  para mais nada e x i g i r  com r e s p e i t o  ao ob j e t o  da 

pr esent e  rec l amação,  s e j a  a que t í t u l o  f o r .

E, para cons tar ,  f o i  l avrado ês t e  têrmo que va i  ass inado por mim, 

Chefe de S e c r e t a r i a ,  e por ambas as pa r t e s .

M O D . 18


